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 Outras orientações sobre o tema podem ser acessadas no Manual de Segurança do 
Paciente: li mpeza e desinfecção de superfícies , publicado pela ANVISA e disponível no link: 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-do-
paciente-em-servicos-de-saude-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies 
 
4  GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇO DE SAÚD E 
 

 Conforme preconiza a RDC 222, de 28 de março de 2018 , em relação à classificação 
dos grupos de resíduos, aqueles provenientes da assistência a pacientes suspeitos ou 
confirmados de infecção pelo SARS-CoV-2 (COVID-19) devem ser enquadrados na categoria 
A1. 

 O descarte de materiais contaminados como luvas e aventais por exemplo, deve ser 
feito após cada atendimento e acondicionado em sacos plásticos fechados, preenchido até 2/3 
da sua capacidade, identificados como infectante. 

 Os serviços devem seguir o Plano de Gerenciamento de Resíduos do Serviço de Saúde 
 PGRSS, que é um documento que aponta e descreve todas as ações relativas ao 

gerenciamento dos resíduos do serviço de saúde, observadas suas características e riscos, 
contemplando os aspectos referentes à geração, identificação, segregação, acondicionamento, 
coleta, armazenamento, transporte, destinação e disposição final ambientalmente adequada, 
bem como as ações de proteção à saúde do trabalhador e do meio ambiente. 

Para orientações mais detalhadas seguir a NOTA TÉCNICA SESAPI/DIVISA Nº 
003/2020, que dispõe sobre as orientações para serviços de saúde no que se refere às medidas 
de prevenção e controle que devem ser adotadas para o manuseio de roupas e resíduos na 
assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo SARS-CoV-2 (COVID19). Link: 

http://www.saude.pi.gov.br/uploads/divisa_document/file/527/PI_COVID-
19_NT_003.2020_RSS_Lavand._17.03.2020-convertido.pdf 

 
5  PLANO DE CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CON TROLE DA 
TRANSMISSÃO DA COVID-19 
 

A empresa/estabelecimento que tem até 19 funcionários, deverá seguir o Protocolo Geral 
e este Protocolo Específico, devendo o responsável e/ou proprietário realizar o treinamento da 
sua equipe e a efetivação do PLANO SIMPLIFICADO DE CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, 
MONITORAMENTO E CONTROLE DA TRANSMISSÃO DA COVID-19 , denominado como 
PLANO SIMPLIFICADO DE SEGURANÇA SANITÁRIA E CONTENÇ ÃO DA COVID-19 , o qual 
deve ser preenchido no site PRO PIAUÍ, link para acesso: http://propiaui.pi.gov.br, apresentando 
as evidências (Por exemplo: lista de frequência, registro fotográfico, áudios, filmagens, entre 
outras) em anexo, as quais devem ser pertinentes às medidas sanitárias do Protocolo Geral e 
às especificidades deste Protocolo; 

A empresa/estabelecimento que possuir 20 ou mais trabalhadores deverá preencher o 
PLANO DE CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONT ROLE DA 
TRANSMISSÃO DA COVID-19 , denominado como PLANO AMPLIADO DE SEGURANÇA 
SANITÁRIA E CONTENÇÃO DA COVID-19, no site PRO PIAUÍ, link http://propiaui.pi.gov.br, 
devendo anexar evidências (Por exemplo: lista de frequência, registro fotográfico, áudios, 
filmagens, entre outras) das medidas de controle de cunho administrativo ou estrutural, para 
minimizar a exposição dos trabalhadores a riscos no ambiente laboral, próprios ou terceirizados, 
bem como a propagação dos casos para a população em geral. O referido plano poderá ser 
preenchido pelos mesmos profissionais responsáveis pelos programas de gerenciamento de 

riscos exigidos pelas normas regulamentares de segurança e saúde do trabalho, tendo a 
responsabilidade do gestor e do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho  SESMT, nos termos da Norma Regulamentadora  NR 4. Quando a 
empresa dispuser de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes  CIPA, nos termos da NR 
5 e normas afins, a referida comissão deverá participar da execução, fiscalização e publicidade 
do Plano Ampliado de Segurança Sanitária e Contenção da COVID-19. 

Este Protocolo Específico foi elaborado pela SESAPI / DIVISA / FMS / SMS / VISAS Municipais, submetido ao Conselho de Classe,  
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DECRETO Nº 19.076, 01 DE JULHO DE 2020. 

 

ANEXO III 

PACTO DE RETOMADA ORGANIZADA NO PIAUÍ COVID-19  PRO PIAUÍ  

PROTOCOLO ESPECÍFICO Nº 008/2020 

ORIENTAÇÕES PARA EMPREGADORES, TRABALHADORES E PACI ENTES DOS 
SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA (EXCETO: AREA ESTÉTICA E C OMESTOLOGIA) E 

TERAPIA OCUPACIONAL: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROL E DA DISSEMINAÇÃO 
DO SARS-CoV-2 (COVID-19) 

 
 
SETOR: 
 

Saúde Humana. 
 

ATIVIDADES: 
 

Serviços de Fisioterapia (exceto: área estética e comestologia) e Terapia Ocupacional. 
 

PROTOCOLO GERAL: 
 

Todas as atividades desta área devem seguir previamente o Proto colo Geral de 
Recomendações Higienicossanitárias com Enfoque Ocupacio nal  frente à Pande mia. 

Para complementar a segurança necessária siga as precauções específicas abaixo 
relacionadas. 

 
PROTOCOLO ESPECÍFICO PARA SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA (EXCETO ESTÉTICA) E 
TERAPIA OCUPACIONAL: 
 

Uma nova realidade se apresenta e para isso somos chamados à responsabilidade de 
nossas ações, a fim de evitarmos a propagação do vírus e a nossa contaminação. O protocolo 
aqui apresentado propõe medidas aos Serviços de Fisioterapia (exceto: área estética e 
comestologia) e Terapia Ocupacional  e define algumas responsabilidades com vistas ao 
gerenciamento do risco, mas precisamos ter em mente que cabe a cada um realizar a sua parte 
e mais um pouco para conseguirmos manter nosso ambiente de trabalho. Se não mudarmos 
nosso pensamento, não olharmos o nosso dia a dia com responsabilidade, não nos tornarmos 
protagonistas dessa mudança, todos os esforços realizados podem ser em vão frente à COVID-
19. Nesse sentido, seguem as medidas a serem adotadas:  
 
1  TRIAGEM E ORGANIZAÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDIMENTO 
 

 Os serviços de fisioterapia e terapia ocupacional devem tomar medidas administrativas 
para reduzir, dentro do possível, o número de transeuntes e acompanhantes.  

 As consultas devem ser previamente agendadas via aplicativos de mensagens 
instantâneas ou contato telefônico, para evitar aglomerações e exposições a riscos 
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desnecessários, por isso os atendimentos devem ser agendados com hora marcada, sendo 
orientado que o paciente vá ao serviço de atenção à saúde preferencialmente sozinho ou em 
casos extraordinários com apenas 1 (um) acompanhante;  

 Ao agendar consultas fisioterapêuticas e terapêuticas ocupacionais, questionar se o 
paciente ou seu acompanhante (em casos excepcionais) apresenta sintomas de infecção 
respiratória (tosse, coriza, dor de garganta, dispneia, febre, diarreia, não sente o sabor, não 
sente o cheiro), se alguém que resida no mesmo domicílio apresenta sintomas ou teve 
consciente contato prévio com alguém que tenha testado positivo para COVID-19. Caso se 
enquadre em alguma dessas situações, esse paciente ou seu acompanhante devem ser 
orientados para se possível fazer um adiamento da consulta/atendimento, fazendo o retorno 
após cessar os sintomas supracitados, assim como deve procurar de imediato o atendimento 
médico especializado para tratamento prévio; 

 No agendamento telefônico/virtual com pacientes e/ou familiares, caso não haja 
restrições (paciente considerado apto) para o atendimento in loco no estabelecimento de saúde 
(fato pelo qual foi constatado previamente na triagem inicial, onde o mesmo não apresente o(s) 
sintoma(s) elencado(s) no item anterior do presente documento), solicitar a  todos os pacientes 
e/ou acompanhantes que cheguem de máscara para a consulta e disponibilizar lavatório/pia com 
água e sabão ou sabonete líquido, e/ou álcool a 70% INPM na entrada do serviço e em locais 
estratégicos para que façam a higienização das mãos com frequência; 

 Disponibilizar tapete sanitizante pedilúvio na entrada da clínica/consultório/centros de 
reabilitação de fisioterapia e terapia ocupacional; 

 Desinfectar as rodas das cadeiras de locomoção nas entradas das 
clínicas/consultórios/centros de reabilitação, antes mesmo de adentrar a recepção; 

 Utilizar o Termômetro Digital Infravermelho de testa para aferir a temperatura de 
todos que possam adentrar a clínicas/consultórios/centros de reabilitação; 

 Disponibilizar na entrada das clínicas/consultórios/centros de reabilitação sacos 
plásticos transparentes para a guarda dos pertences do paciente, de modo que o mesmo possa 
permanecer com eles no interior da clínica durante o seu atendimento de forma segura e com 
redução do risco de contaminação; 

  Manter um espaço físico com layout acessível e seguro, em conformidade com as 
normativas de biossegurança, respeitando-se o distanciamento mínimo de 2 metros nos locais 
de espera e atendimento, isolando ou se possível eliminando assentos/cadeiras que fiquem 
muito próximas como longarinas, manter portas e janelas abertas (sempre que possível), os 
locais de espera devem preferencialmente ser bem ventilados naturalmente; para consultório 
sem janelas recomenda-se porta aberta e instalação de exaustor para trocar do ar ambiente; 

 Na recepção ou sala de espera, evitar expor itens fáceis de serem compartilhados como 
revistas, jornais, brinquedos infantis e outros. 

 Importante que as áreas destinadas a recepcionar pacientes e/ou acompanhantes 
possuam orientações de segurança e saúde do trabalho (cartazes, avisos, murais, folders, 
panfletos, etc.) com enfoque preventivo em linguagem clara e ilustrações voltadas para 
esclarecimento sobre os principais sintomas, meios de propagação/disseminação e medidas de 
prevenção do COVID-19, sendo de alcance, também, para todos os colaboradores nestes locais 
estratégicos; 
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 Caso se faça necessário (situações emergenciais e/ou extraordinárias) o atendimento 
de pessoas sintomáticas, elas devem permanecer afastadas dos demais pacientes, se possível 
em área/sala específica para esses casos e ter atendimento urgente (prioritário) e com fácil 
acesso a suprimentos de etiqueta respiratória e higiene das mãos. Estes pacientes devem 
permanecer nessa área separada até a consulta ou encaminhamento para o hospital (caso seja 
necessária à remoção do paciente), esse local deverá ser mantido em constante higiene ao 
longo dos atendimentos e todos os colaboradores que atuem nesses locais devem ser treinados 
bem como possuir todos os EPIs necessários para sua proteção, devendo fazer o uso efetivo 
dos insumos; 

 Todos os locais onde exista a possibilidade de atendimento de pessoas sintomáticas 
(situações emergenciais e/ou extraordinárias) devem ser segregados dos demais locais da 
clínica/hospital/estabelecimento de saúde, bem ventilados que permitam que os pacientes 
sintomáticos em espera fiquem afastados, deverão ser devidamente sinalizados, terem acesso 
controlado, número de pessoal reduzido (tanto no quadro de colaboradores como pacientes a 
serem atendidos), triagem dos profissionais que irão atender in loco eliminando pessoas 
consideradas do grupo de risco para o COVID-19 desses ambientes laborais e atividades, 
limpeza/higienização frequente, distanciamento mínimo de 2 metros entre os pacientes 
sintomáticos, ventilação natural, se possível portas e janelas mantidas abertas; 

 Todo e qualquer colaborador que realizar atendimento aos casos sintomáticos ou 
assintomáticos devem estar devidamente treinados e efetivamente equipados durante toda a 
jornada de trabalho (aqueles que por força do exercício da sua profissão tiverem que ter contato 
ou aproximação com pacientes devem realizar seus processos produtivos devidamente 
paramentados com insumos de proteção pessoal - EPIs), todos em conformidade com a NR 06, 
da Port. nº 3.214/78 e as normativas da ANVISA (Nota Técnica GVMIS/GGTES/ANVISA nº 
04/2020). 

 Antes de adentrar a sala de procedimentos fisioterapêuticos e terapêuticos 
ocupacionais limit
individuais ant
sapatos de uso externo). Pode-se demarcar os espaços com fita adesiva. A demarcação dos 
espaços não dispensa a limpeza e desinfecção das áreas; 

 Nas clínicas/consultórios/centros de reabilitação os assentos/cadeiras, quando 
possível, devem permanecer isolados devidamente demarcados com uma distância mínima de

ssentos para evitar proximidade entre os presentes 
de modo que seja criado um acomodamento confortável e seguro que garanta a integridade dos 
ocupantes do estabelecimento de saúde;  

 Tendo em vista a recomendação fornecida pela Associação Brasileira de Fisioterapia 
Aquática, divulgada em 14 de abril de 2020, cabe ao profissional fisioterapeuta avaliar os casos 
que se enquadrem na necessidade de atendimento em caráter de urgência e emergência e os 
que podem evoluir com prejuízos cinéticos-funcionais pela interrupção dos atendimentos 
presenciais, para assim justificar a continuidade desses atendimentos. Aos demais, recomenda-
se enquadrar a rotina com base na Resolução-COFFITO nº 516/2020, acerca da teleconsulta e 
telemonitoramento. 

 Nos serviços que contenham o atendimento de fisioterapia aquática acrescentar os 
cuidados a seguir: 

 Exigir o uso de chinelos pré-desinfectados no ambiente de práticas aquáticas; 
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 Limitar a quantidade de clientes que entram na piscina: ocupação simultânea de 
1 cliente a cada 4 m² (piscina e vestiário); 

 Disponibilizar suportes para que os clientes possam pendurar sua toalha ou 
roupão; 

 Após o término de cada intervenção fisioterapêutica individual, higienizar as 
escadas, balizas e bordas da piscina, bem como todos os materiais, acessórios, 
flutuadores e dispositivos auxiliares utilizados durante os atendimentos; 

 Avaliação dos parâmetros físico-químicos da água da piscina, com exposição 
em quadro de avisos na sala de espera; 

 Na possibilidade de cada paciente, recomendar o menor uso de vestiários, vindo 
já trocado de casa, com um roupão, tanto para chegar até a piscina e após a sua 
saída; 

 Orientar o uso de calçados exclusivos para o ambiente de atendimento aquático 
(acesso e entorno da piscina) ou proibir o uso de calçados após passar pelo lava 
pés e ducha, bem como higienização das rodas da cadeira de rodas, caso o 
paciente seja dependente cadeirante. O mesmo se aplica a muletas e 
andadores; 

 A higienização dos vestiários deverá ser realizada imediatamente após o uso, 
utilizando produtos já estipulados como o álcool 70%, água sanitária (2%-2,5%) 
e desinfetantes para que o próximo paciente possa utilizá-lo com segurança; 

 Manter os atendimentos prioritários, pacientes de alta complexidade, dor acentuada, 
pós cirúrgicos, entre outros, onde a descontinuidade do atendimento possa acarretar danos 
físico-funcionais, por vezes irreversíveis para a saúde. Nestes casos, sabedores da 
necessidade de contato físico para contenção, alongamento passivo, mobilização e 
manipulação, deve-se evitar a proximidade das faces e faz-se imprescindível o uso dos EPIs 
adequados, já mencionados. 
 
2 - RECOMENDAÇÕES PARA TRABALHADORES E PACIENTES 
 

 As orientações internas a serem divulgadas para os colaboradores bem como o público 
devem ser pautadas nos quesitos: higiene pessoal das mãos (lavagem com água e sabão e/ou 
assepsia com preparações alcoólicas); reconhecimento dos sintomas comuns do vírus no 
organismo humano (tosse seca, febre, coriza, dor de garganta, dor de cabeça, dor no corpo, 
dificuldade de respirar, perda do paladar ou do olfato e diarreia); uso efetivo e consciente dos 
EPIs  Equipamentos de Proteção Individual (gorro/touca, luvas de procedimentos, máscaras 
cirúrgicas ou PFF2, PFF3, N95), óculos de proteção ou face shield (protetor facial) 
preferencialmente, avental/vestimentas profissionais, calçados fechados; cuidados com a 
etiqueta nos ambientes de convívio social seja ele público e/ou privado; recomendações 
preventivas de cuidado e higiene (manter distância mínima de 2,00 metros e evitar tocar 
diretamente utensílios ou objetos comuns em meios públicos (interruptores de luz, maçanetas, 
corrimãos, portas, etc.). 

 Cada serviço deverá avaliar a possibilidade de organizar o corpo clínico em esquema 
de plantão, para que se obtenha uma escala mínima por dia;  
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 Orientar clientes e trabalhadores quanto ao uso obrigatório da máscara; 

 Todos os profissionais deverão estar de máscara cobrindo boca e nariz durante todo o 
tempo. Devem evitar tocar as mucosas: - os olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas e não 
devem tocar superfícies do ambiente com o EPI contaminado ou com a mão contaminada; 

 Não utilizar adornos (aliança, anéis, pulseiras, colares, brincos, relógios, etc.) de acordo 
Norma Regulamentadora - NR 32 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).  

 
3 - DURANTE A CONSULTA E TRATAMENTO 

 
 Durante o atendimento profissional deve-se limitar a quantidade de clientes a uma 

ocupação simultânea de 1 cliente a cada 4 m²;  

 Priorizar sempre a ventilação natural, mantendo portas e janelas abertas. Quando 
necessitar usar condicionador de ar, o mesmo deve ser ligado deixando janela ou porta aberta 
para renovação do -condicionado; 

 Incentivar o pagamento através de meios eletrônicos (cartão de crédito ou débito, 
transferência bancária por aplicativos, pagamento por aproximação de celular/relógio, entre 
outros meios de pagamentos eletrônicos disponíveis), com objetivo de minimizar a transmissão 
do Novo Coronavírus através circulação de papel moeda. 

 O profissional fisioterapeuta e terapeuta ocupacion al deve m:  

 Realizar higiene das mãos com água e sabão ou sabonete líquido, e/ou álcool a 
70% antes de iniciar e ao finalizar o atendimento; 

 Recomenda-se o uso de máscara cirúrgica e óculos de proteção ou protetor facial 
(face shield); avental descartável; luvas de procedimento e cabelos presos. Em 
caso de procedimentos que geram aerossóis utilizar máscara N95/PFF2 ou 
equivalente, e gorro.       

ATENÇÃO: O profissional de saúde tem a responsabilidade de somente repassar 
informações de fontes confiáveis, emitidas pelos órgãos oficiais das esferas federal, estadual e 
municipal; 

As máscaras cirúrgicas não devem ser reutilizadas. 

 Para os profissionais da recepção e segurança do se rviço as recomendações 
são: 

 Capacitação no manuseio dos equipamentos de proteção e higienização do local; 

 Usar máscara e trocá-la durante o turno de trabalho sempre que estiver úmida ou 
suja; 

 Recomenda-se o uso de face shield; 

 Realizar frequentemente a higiene das mãos com água e sabão ou sabonete 
líquido e/ou álcool a 70%, principalmente depois do contato direto com pessoas 
ou superfícies; 

 Evitar o contato físico (apertos de mão, abraços, beijos, etc.) com as pessoas; 

 Evitar compartilhar copos, aparelhos celulares e outros objetos de uso pessoal;  
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 Eliminar ou restringir o uso de itens compartilhados por pacientes, como canetas, 
pranchetas e telefones.  

 Para os profissionais da li mpeza as recomendações são:  

   Utilizar máscara cirúrgica; óculos de proteção ou protetor facial (face shield); 
avental descartável; gorro; luvas de borracha com cano longo; botas 
impermeáveis de cano longo; 

   Realizar frequentemente higiene das mãos com água e sabão ou sabonete 
líquido e/ou álcool a 70%; 

   É proibido o uso de adornos ao realizar a limpeza e desinfecção, conforme NR 
32. 

 
4 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES E EQUIPAME NTOS 
 

 Recomenda-se que a limpeza dos serviços de Fisioterapia e Terapia Ocupacional seja 
concorrente, imediata e terminal.  

 A limpeza concorrente  é aquela realizada diariamente; 

 A limpeza imediata  é aquela realizada em qualquer momento, quando ocorrem 
sujeiras ou contaminação do ambiente e equipamentos com matéria orgânica, 
mesmo após ter sido realizada a limpeza concorrente; 

 A limpeza terminal  é a limpeza e/ou desinfecção ambiental que abrange pisos, 
paredes, equipamentos, mobiliários, inclusive mesas de exames e colchões, janelas, 
vidros, portas, grades de ar condicionado, luminárias, teto, em todas as suas 
superfícies externas e internas. Preconiza-se a limpeza das superfícies com 
detergente neutro seguida da desinfecção com uma das soluções desinfetantes 
abaixo ou outro desinfetante padronizado pelo serviço de saúde, desde que seja 
regularizado junto à ANVISA.  

 A desinfecção das superfícies dos estabelecimentos de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional deve ser realizada após a sua limpeza. Os desinfetantes com potencial para 
desinfecção de superfícies incluem aqueles à base de cloro, alcoóis, alguns fenóis e alguns 
iodóforos e o quaternário de amônio. Sabe-se que os vírus são inativados pelo álcool a 70% e 
pelo cloro. Recomendações sobre produtos saneantes que podem substituir o álcool a 70% na 
desinfecção de superfície durante a pandemia da Covid-19, encontra-se na Nota Técnica Nº 
26/2020 / SEI / COSAN / GHCOS / DIRE3 / ANVISA. 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/SEI_ANVISA+-+0964813+-
+Nota+T%C3%A9cnica.pdf/71c341ad-6eec-4b7f-b1e6-8d86d867e489 

  O serviço de saúde deve possuir protocolos contendo as orientações a serem 
implementadas em todas as etapas de limpeza e desinfecção de superfícies e garantir a 
capacitação periódica das equipes envolvidas. 

 Todos os objetos e superfícies de maior manipulação (maçanetas de portas, bancadas, 
mesas de trabalho, macas, tatames, recursos terapêuticos mecânicos e bioelétricos, teclados, 
mouse de computadores, aparelhos celulares, controles, etc.) pelos profissionais e pacientes 
devem ser mantidas limpas e desinfetadas com álcool a 70% ou hipoclorito de sódio de 0,1 a 
0,5%.  

Este Protocolo Específico foi elaborado pela SESAPI / DIVISA / FMS / SMS / VISAS Municipais, submetido ao Conselho de Classe,  
sendo apreciado e aprovado pelo Comitê de Operações Emergenciais  COE e o Comitê PRO Piauí em 22 de junho de 2020.   

 Equipamentos, produtos para saúde ou artigos utilizados no atendimento, devem ser 
limpos e desinfetados ou esterilizados antes de serem utilizados no próximo atendimento (entre 
atendimentos), como também a higienização dos box de atendimento, entre os atendimentos 
será necessário garantir segurança ao paciente e evitar aglomeração, conforme protocolos 
definidos pelo Responsável do Serviço, tais como: 

 Equipamentos Classe A:  Ondas Curtas; Ultrassom; TENS/FES; Corrente Galvano-
farádica; Bolas Bobath; Jogo de Halteres; Bicicleta Ergométrica; Barras paralelas; 
Tábua de quadríceps; 

 Equipamentos Classe B : Massageador terapêutico; Escada de dois degraus; Mesa 
para exercícios manuais; Mesa para avaliação  exame muscular; Cadeira de rodas; 
Par de muletas canadenses; 

 Equipamento Classe C : Tatame; Tapetes; Prancha; Tábuas; Cadeiras; Cesto para 
papel; 

 Outros equipamentos utilizados nos serviços de fisi oterapia : Eletrodos, 
equipamentos de RPG, Pilates, Osteopatia ou qualquer outra técnica manual; Mesas 
de tratamento; Equipamentos de Termoterapia; Aparelho de Infravermelho; Aparelho 
de Ultravioleta; Aparelho de Ondas Curtas; Aparelho de Ultra-Som; Aparelho de Micro-
ondas; Equipamentos de Mecanoterapia (Bicicleta Ergométrica; Jogo de Halteres; 
Polias; Barras Paralelas) e outros equipamentos de eletrotermofototerapia; 
Equipamentos de Eletroterapia (Corrente Galvano-Farádica; TENS-FES); 
Equipamentos de Hidroterapia (Banheira de Hidromassagem; Saunas; Turbilhão); Uso 
de materiais para atendimentos na área de fisioterapia respiratória (ex.: equipamentos 
e máscara para VNI, de treinamento muscular, e outros), e qualquer equipamento que 
faça necessário nos atendimentos de fisioterapia em saúde da mulher e pélvica, 
Fisioterapia em Acupuntura, Fisioterapia Aquática, Fisioterapia Cardiovascular, 
Fisioterapia Dermatofuncional (exceto área da estética e cosmetologia), Fisioterapia 
Esportiva, Fisioterapia em Gerontologia, Fisioterapia do Trabalho, Fisioterapia 
Neurofuncional, Fisioterapia em Oncologia, Fisioterapia Traumato-Ortopédica e 
Desportiva, Fisioterapia em Osteopatia, Fisioterapia em Quiropraxia; 

 Equipamentos de terapia ocupacional:  brinquedos, jogos, equipamento 
suspenso, balanços, redes, plataformas, maquinário, malhas, e demais recursos de 
tecnologia assistiva e integração sensorial; E quaisquer outros equipamentos que se 
façam necessário durante os atendimentos de Terapia Ocupacional em Acupuntura, 
Terapia Ocupacional em Contextos Sociais, Terapia Ocupacional no Contexto Escolar, 
Terapia Ocupacional em Gerontologia, Terapia Ocupacional em Saúde da Família e 
Terapia Ocupacional em Saúde Mental. 

 Outras orientações sobre o tema podem ser acessadas no Manual de Segurança do 
Paciente: limpeza e desinfecção de superfícies publicado pela Anvisa e disponível no link:  

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-do-
paciente-em-servicos-de-saude-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies 
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Este Protocolo Específico foi elaborado pela SESAPI / DIVISA / FMS / SMS / VISAS Municipais, submetido ao Conselho de Classe,  
sendo apreciado e aprovado pelo Comitê de Operações Emergenciais  COE e o Comitê PRO Piauí em 22 de junho de 2020.   

5 - GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇO DE SAÚD E  
 

 Conforme preconiza a RDC 222, de 28 de março de 2018 , em relação à classificação 
dos grupos de resíduos, aqueles provenientes da assistência a pacientes suspeitos ou 
confirmados de infecção pelo SARS-CoV-2 (COVID-19) devem ser enquadrados na categoria 
A1. 

 O descarte de materiais contaminados como luvas e aventais por exemplo, deve ser 
feito após cada atendimento e acondicionado em sacos plásticos fechados, preenchido até 2/3 
da sua capacidade, identificados como infectante. 

 Os serviços devem seguir o Plano de Gerenciamento de Resíduos do Serviço de Saúde 
 PGRSS, que é um documento que aponta e descreve todas as ações relativas ao 

gerenciamento dos resíduos do serviço de saúde, observadas suas características e riscos, 
contemplando os aspectos referentes à geração, identificação, segregação, acondicionamento, 
coleta, armazenamento, transporte, destinação e disposição final ambientalmente adequada, 
bem como as ações de proteção à saúde do trabalhador e do meio ambiente. 

Para orientações mais detalhadas seguir a NOTA TÉCNICA SESAPI/DIVISA N º 
003/2020, que dispõe sobre as orientações para serviços de saúde no que se refere às medidas 
de prevenção e controle que devem ser adotadas para o manuseio de roupas e resíduos na 
assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo SARS-CoV-2 (COVID19). Link: 

http://www.saude.pi.gov.br/uploads/divisa_document/file/527/PI_COVID-
19_NT_003.2020_RSS_Lavand._17.03.2020-convertido.pdf 

 
6  PLANO DE CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CON TROLE DA 
TRANSMISSÃO DA COVID-19 
 

A empresa/estabelecimento que tem até 19 funcionários, deverá seguir o Protocolo Geral 
e este Protocolo Específico, devendo o responsável e/ou proprietário realizar o treinamento da 
sua equipe e a efetivação do PLANO SIMPLIFICADO DE CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, 
MONITORAMENTO E CONTROLE DA TRANSMISSÃO DA COVID-19 , denominado como 
PLANO SIMPLIFICADO DE SEGURANÇA SANITÁRIA E CONTENÇ ÃO DA COVID-19 , o qual 
deve ser preenchido no site PRO PIAUÍ, link para acesso: http://propiaui.pi.gov.br, apresentando 
as evidências (Por exemplo: lista de frequência, registro fotográfico, áudios, filmagens, entre 
outras) em anexo, as quais devem ser pertinentes às medidas sanitárias do Protocolo Geral e 
às especificidades deste Protocolo; 

A empresa/estabelecimento que possuir 20 ou mais trabalhadores deverá preencher o 
PLANO DE CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONT ROLE DA 
TRANSMISSÃO DA COVID-19 , denominado como PLANO AMPLIADO DE SEGURANÇA 
SANITÁRIA E CONTENÇÃO DA COVID-19, no site PRO PIAUÍ, link http://propiaui.pi.gov.br, 
devendo anexar evidências (Por exemplo: lista de frequência, registro fotográfico, áudios, 
filmagens, entre outras) das medidas de controle de cunho administrativo ou estrutural, para 
minimizar a exposição dos trabalhadores a riscos no ambiente laboral, próprios ou terceirizados, 
bem como a propagação dos casos para a população em geral. O referido plano poderá ser 
preenchido pelos mesmos profissionais responsáveis pelos programas de gerenciamento de 
riscos exigidos pelas normas regulamentares de segurança e saúde do trabalho, tendo a 
responsabilidade do gestor e do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho  SESMT, nos termos da Norma Regulamentadora  NR 4. Quando a 
empresa dispuser de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes  CIPA, nos termos da NR 
5 e normas afins, a referida comissão deverá participar da execução, fiscalização e publicidade 
do Plano Ampliado de Segurança Sanitária e Contenção da COVID-19. 

Este Protocolo Específico foi elaborado pela SESAPI / DIVISA / FMS / SMS / VISAS Municipais, submetido ao Conselho de Classe,  
sendo apreciado e aprovado pelo Comitê de Operações Emergenciais  COE e o Comitê PRO Piauí em 22 de junho de 2020.   
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ANEXO IV 

PACTO DE RETOMADA ORGANIZADA NO PIAUÍ COVID-19  PRO PIAUÍ  

PROTOCOLO ESPECÍFICO Nº 009/2020 

ORIENTAÇÕES PARA EMPREGADORES, TRABALHADORES E PACI ENTES DOS 
SERVIÇOS DE PSICOLOGIA: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONT ROLE DA 

DISSEMINAÇÃO DO SARS-CoV-2 (COVID-19) 

 
SETOR: 
 

Saúde Humana. 
 

ATIVIDADES: 
 

Serviços de Psicologia: Consultórios, Clínicas e Serviços-Escolas de Psicologia. 
 

PROTOCOLO GERAL: 
 

Todas as atividades desta área devem seguir previamente o Proto colo Geral de 
Recomendações Higienicossanitárias com Enfoque Ocupacio nal  frente à Pande mia. 

Para complementar a segurança necessária siga as precauções específicas abaixo 
relacionadas. 

 
PROTOCOLO ESPECÍFICO DOS SERVIÇOS PSICOLOGIA: 
 

Uma nova realidade se apresenta e para isso somos chamados à responsabilidade de 
nossas ações, a fim de evitarmos a propagação do vírus e a nossa contaminação. O protocolo 
aqui apresentado propõe medidas aos Serviços de Psicologia  e define algumas 
responsabilidades com vistas ao gerenciamento do risco, mas precisamos ter em mente que 
cabe a cada um realizar a sua parte e mais um pouco para conseguirmos manter nosso ambiente 
de trabalho saudável. Se não mudarmos nosso pensamento, não olharmos o nosso dia a dia 
com responsabilidade, não nos tornarmos protagonistas dessa mudança, todos os esforços 
realizados podem ser em vão frente à COVID-19. Nesse sentido, seguem as medidas a serem 
adotadas: 
 
1  TRIAGEM 
 

 Os atendimentos devem ser previamente agendados via contato telefônico, e-mail,
aplicativos de mensagens instantâneas, redes sociais ou outros meios eletrônicos / digitais que
o serviço de psicologia dispuser, realizados com horário marcado, recomendando que o paciente 
vá ao serviço sozinho ou com apenas 1 (um) acompanhante nos casos imprescindíveis. Os 
atendimentos grupais devem ser evitados, observando-se o quadro epidemiológico atual; 

 Disponibilizar tapete sanitizante pedilúvio na entrada da clínica ou consultório de 
psicologia; 




